
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera Dispositivos do Decreto-Lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, Modificado pelo
Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de
1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei
nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

"Art. 4º .......................................................................................................

II - ........................................................................................................

d) fundações públicas.

..............................................................................................................

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração
Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência
estiver enquadrada sua principal atividade."

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art. 5º .................................................................................................

..............................................................................................................

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com
autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por
recursos da União e de outras fontes.

...........................................................................................................

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua
constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes
aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às
fundações."
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Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-
lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento
em caráter efetivo ou em comissão.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.854, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1960

Federaliza a Escola de Farmácia e Odontologia
de Alfenas, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º - A Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, a que se refere o Decreto
número 22.632, de 10 de abril de 1933, passa a integrar o Ministério da Educação e Cultura -
Diretoria do Ensino Superior, incluída na categoria constante do ítem I, do artigo 3º da Lei
número 1.254, de 4 de dezembro de 1950.

Art 2º - Independentemente de qualquer indenização, e mediante inventário e
escritura pública são incorporados ao patrimônio da União todos os bens móveis, imóveis e
direitos pertencentes ou utilizados pelo estabelecimento referido no artigo anterior.

Art 3º - É assegurado o aproveitamento, no serviço público federal, do pessoal de
estabelecimento ora federalizado, nas seguintes condições:

I - os professôres catedráticos efetivos, no Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Cultura - Diretoria do Ensino Superior, contando-se o tempo de serviço para os
efeitos da legislação Federal;

II - os demais empregados, em Quadro que, para êsse fim, será criado pelo Poder
Executivo contando-se o tempo de serviço.

§ 1º - Os professores não admitidos em caráter efetivo, na forma da legislação
federal poderão ser proveitados como interinos.

§ 2º - Para os efeitos deste artigo, a Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas
apresentará à Diretoria do Ensino Superior a relação de seus professôres e servidores,
especificando a forma de investidura, a natureza do serviço que desempenham, a data da
admissão e a remuneração.

§ 3º - Serão expedidos pelas autoridades competentes os títulos de nomeação e de
admissão decorrentes do aproveitamento determinado neste artigo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.686, DE 7 DE JUNHO DE 1972.

Transforma em autarquias os estabelecimentos
isolados de ensino superior que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
81, itens III e IV, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º. São transformados em autarquias de regime especial , nos termos do artigo
4º da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, os seguintes estabelecimentos isolados de
ensino superior:

a) Faculdade de Ciências Agrárias do Pará;
b) Escola Federal de Engenharia de Itajubá;
c) Escola Superior de Agricultura de Lavras;
d) Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas;
e) Faculdade de Odontologia de Diamantina; e
f) Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro.

Art 2º Incorporam-se ao patrimônio das autarquias de que trata o artigo anterior os
bens móveis e imóveis afetados a seus serviços, integrantes dos respectivos acervos atuais.

§ 1º. A incorporação dos bens imóveis far-se-á mediante termo a ser lavrado no
competente órgão do Serviço do Patrimônio da União.

§ 2º. Disporão as novas autarquias de um fundo especial de natureza contábil, na
forma e condição mencionadas no artigo 15 do Decreto nº 66.967, de 27 de julho de 1970.

Art 3º O pessoal técnico e administrativo em exercício na data da publicação deste
Decreto, nos estabelecimentos mencionados no artigo 1º , terá preferencia à lotação no
Quadro de Pessoal a ser fixado para cada autarquia, efetuando-se a sua redistribuição, com os
respectivos cargos na forma do § 2º do artigo 99 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, na redação dada pelo Decreto-lei 900, de 29 de setembro de 1969.

Art 4º. As autarquias de que trata este Decreto providenciarão no prazo de 120
(cento e vinte) dias, a remessa ao Conselho Federal de Educação dos respectivos regimentos
adaptados ao regime autárquico, bem como elaborarão os seus Quadros de Pessoal ouvido o
Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), para aprovação pelo Presidente da
República.

Art 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1972; 151º da Independência e 84º da República.
EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho


